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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

 

Processo: 0802657-03.2019.8.20.5103

Polo ativo: FRANCISCO DE ASSIS SILVA

Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

            Vistos.

            Em juízo de cognição sumária, entendo presentes os requisitos da petição inicial.

            Defiro a gratuidade judiciária (art. 98 do CPC).

            Tendo em vista a necessidade de prova pericial e as peculiaridades das ações indenizatórias sobre seguro obrigatório, deixo de
designar, inicialmente, a audiência que alude o artigo 334, do CPC, observando-se a regra contido no § 4º do mesmo dispositivo, uma
vez que é costume das demandadas (seguradoras) somente realizarem acordo após a realização da perícia médica no caso de
indenização por invalidez.

                       Ante a existência de convênio firmado entre o TJRN e a Seguradora Líder, objetivando a realização de perícias médicas
judiciais em ações envolvendo o seguro obrigatório DPVAT, independentemente de qual seja a seguradora demandada, segundo o
qual cumpre à Seguradora Líder o custeio de perícia, a um valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais), nomeio a Drª Rosemary Pinheiro
dos Santos, CRM 1989 , para exercer a função de perita nos autos do presente feito, mediante termo de compromisso, cumprindo ao
profissional cumprir escrupulosamente o encargo que fora cometido, nos termos do disposto no art. 422, do Código de Processo Civil.
(determino que a Secretaria Judiciária oficie ao Núcleo de Perícias do TJRN para que indique a este juízo um perito cadastrado junto
àquele núcleo para fins de realização de perícia nestes autos.)

            Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 dias, sob pena
de  serem considerados  verdadei ros  os  fa tos  aduzidos  na  in ic ia l .
            Providencie a Secretaria Judiciária: 
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a) citação da parte promovida, para no prazo legal de 15 (quinze) dias apresentar contestação (havendo

preliminares e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral, ouça-se a

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, após a intimação das partes para a quesitação e

indicação de assistente, assim requeiram, proceda-se com a realização de perícia);

b) a intimação da Seguradora para efetuar o depósito do valor da perícia médica, juntando aos autos o

c o m p r o v a n t e  d e  p a g a m e n t o  e m  1 5  ( q u i n z e )  d i a s ;

c) com a prova do depósito dos honorários periciais, intimação dos advogados dos litigantes, para, em 15

(quinze) dias, a contar da intimação da presente deliberação, querendo, ratificarem ou apresentarem seus

q u e s i t o s ,  b e m  c o m o  i n d i c a r  p e r i t o  a s s i s t e n t e .

d) designada a data para realização do exame, intimem-se as partes, bem como a Seguradora Líder, para

comparecimento, ficando o(a) autor(a) ciente de que sua ausência injustificada será interpretada como

desistência de produção de prova.

            Sem prejuízo dos quesitos eventualmente apresentados pelas partes, os quesitos do juízo são os seguintes:  1) quais as lesões

atualmente apresentadas pela parte autora; 2) das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou incapacidade para a autora; 3) em

caso positivo ao item anterior, deve informar qual o segmento orgânico ou corporal acometido e o grau da lesão, de acordo com a

tabela contida na Resolução nº 1/75, de 03.10.75, expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP.

            Registre-se que o pagamento dos honorários periciais fica condicionado à entrega do laudo pelo profissional.

            Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
expedindo-se, de logo, alvará para levantamento dos honorários periciais, em favor do(a) perito(a).

            Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CURRAIS NOVOS, 27 de setembro de 2019

RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802657-03.2019.8.20.5103
FRANCISCO DE ASSIS SILVA

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

                                                Certifico que, com permissão no artigo 4º, do Provimento nº 10/2005 da Corregedoria de Justiça do RN,
foi expedido o presente ato ordinatório com a finalidade de intimar a parte autora do despacho ID nº49309732.

CURRAIS NOVOS10/10/2019

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEIRA
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